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7.11. 0 Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta 
de menor preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

7.12- Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

7.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

7.12.2. forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de 
dificultar o julgamento; 

7.12.3. Que contenham preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos dos produtos são coerentes com os de 
mercado. 

7.12.4. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo 
com o estimado pela Prefeitura para a realização dos serviços; 

7.12.5. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e 
exame, quanto ao objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada 
em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 

7.12.6. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

7.12.7. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências 
habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.12.6 e 7.12.7, será 
examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação 
da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 

b) Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço. 

7.12.8. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 
formulado para a verificação de suas condições habilitatórias. 

7.12.9. Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o proponente 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
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7.12.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preço, será efetuado 
sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes, 

7.12.11. O Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 
do recebimento da convocação. 

7.12.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeira, pelos 
componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos proponentes presentes. 

kOIN 
	

8— DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Para os licitantes, inclusive as Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte 
- EPP, a Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em 
envelope devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o 
indicado no subitem 5.2. deste Edital. 

8.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeira procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

8.3 O envelope n.° 02 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia 
previamente autenticada em cartório ou por servidor da CPI- da Prefeitura Municipal 
de Bup.m/MA, a documentação seguinte: 

8.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a 
IIN 	apresentação da seguinte documentação: 

8.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário 

8.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;. 

8.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
de todas suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores. 

8.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício e do contrato social registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
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8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA, será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.5.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Inclusive contribuições previdenciárias, 
nos termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014 

8.5.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a apresentação 
da: 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Fiscais. 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida 
Ativa 

8.5.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, relativos a: 

• ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 
• TLF - Taxa de Localização e Funcionamento. 

8.5.5. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação da: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 

8.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT 

8.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/ FINANCEIRA. será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 
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8.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social (ano 2016 2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.6.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos 
envelopes. 

8.7 RELATIVA À OUALIFICACÀO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS, será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

frfl 

8.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.7.2 Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da 
licitante. 

8.7.3 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, 
conforme modelo do anexo III. 

8.7.4. Declaração de elaboração independente de proposta conforme modelo 
disposto no Anexo XI. 

1 

8.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação. 

8.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a 
apresentação dos documentos exigidos para Habilitação. O Pregoeira e/ou Equipe de 
Apoio reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

8.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do 
processo e não será devolvida à proponente. 

8.11. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

8.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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8.13. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

8.14. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 

9.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 
para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 4. 

lftN 	DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP. 

9.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e pela empresas de pequeno porte, sejam iguais 
ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.3. O disposto nos subitens acima citados neste edital, não se aplica às hipóteses 
em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

9.4. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em 
ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

10- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1- Qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o presente Edital até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, desde que protocole o pedido na sala da CPL 
no prazo estabelecido. 

10.2 O prazo de 02 (dois) dias úteis deverá ser contado da última divulgação do 
Aviso de Licitação ou ainda da sua efetiva disponibilidade, com os respectivos 
anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, a teor do disposto no art. 21, 
§30, da Lei Federal n° 8.66611993. 

10.3. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 
julgada na forma da Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.66611993, Decreto 
Municipal ri 0  66112017, devendo ser entregue diretamente na CPL, na Praça 
Felinto farias, N° SN, Centro, CEP: 65.515-000, BURITI - MA. 

10.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
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10.5. Caberá ao Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

10.6. Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

10.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 

11- DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos do Pregoeira neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final 
da sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor. 

11.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em 
Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos 
de: 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante 

11.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte 
de algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra 
razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de 
apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.5. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeira deverá ser 
entregue no prazo legal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, terá efeito 
suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeira submeterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração do Senhor Prefeito Municipal, que proferirá 
decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

'-ti 
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11.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Senhor Prefeito Municipal e/ou Secretário Municipais, conforme o 
caso, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 
com a (s) licitante (s) vencedora (s). 

12- DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, os autos 
devidamente instruídos serão encaminhados ao Senhor Prefeito Município e/ou 
Secretarios, conforme o caso, para homologar este procedimento licitatório e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação pelo Prefeito 
Municipal, será convocada a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, assinar os termos contratuais, sob pena de decair o direito 
ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n° 8.666/93. 

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

124. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar os termos 
contratuais no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes 
remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
no preço do lance da convocada ou revogar este Pregão, independentemente das 
cominações da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

12.5, A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar os termos 
contratuais, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

12.7. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas 
neste Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, 
estaduais e municipais durante toda a execução do objeto. 

12.8. Homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 
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12.9. O Prazo de vigência do Contrato iniciará na data da sua assinatura e se 
estenderá até o final do exercício financeiro de 2018 de acordo com o art. 57 da Lei 
8.666193 e suas alterações. 

13 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

13.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) 
dias úteis após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor 
designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, urna vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edita e seus Anexos. 

112- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual, inclusive. 

113- A Prefeitura Municipal de BURITI/MA reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, dos produtos fornecidos não estiverem de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

13.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados 
ainda da Certidão Conjunta Negativas de Tributos Federais, Certidão de regularidade 
fiscal junto a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, e ainda deverá conter, 
obrigatoriamente, a identificação do certame licitatório bem como a identificação dos 
materiais 

13.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Secretaria Municipal de Finanças, 
conforme o serviços. 

13.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de BURITI/MA - MA 
devolverá a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
quando deverá proceder a substituição. 

13.6. A Prefeitura Municipal de BURm/MA, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os materiais entregues não estiverem de acordo 
com a especificação e quantidade apresentada e aceita.. 

13.7 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

13.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a 

n 
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que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) 1\1130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplernento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

13.8 - COMPENSAÇÔES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

13.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá 
ser descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-
JPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

14- CONDIÇÔES DE REALIZAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

141. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados 
no Prédio da Prefeitura Municipal de BURITI/MA, à Praça Felinto farias, N° SN, 
Centro, como também na sede da empresa contratada, conforme o caso e 
necessidade do Município 

14.2 DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Quandos os serviços forem executados no Município, a Administração disponibilizará, 
durante a vigência do contrato, espaço físico e equipamentos necessários ao 
desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de 08:00 
às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, ficando custo de manutenção destas 
instalações à cargo da Administração. 

14.3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
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14.4 Qualquer desconformidade na relização dos serviços em relação ao Edital será 
comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a 
empresa a realizar novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 02 
(dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do 
contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

14.5 No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser 
entregue diretamente a Administração mensalmente, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando 
esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, 
valor unitário e o total dos mesmos. 

14.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos 
estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os 
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

14.7. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do 
material, que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, 
data e assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Se o proponente vencedor se recusar injustificadamente a assinar o 
instrumento contratual, não entregar o objeto do contrato, a sessão será retomada e 
os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

151.1. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BURITI/MA 
- MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

151.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste 
Pregão, o Prefeitura Municipal de BURITI/MA, poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência. 
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15.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

15.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

15.2.4. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com a Prefeitura 
à" 
	

Municipal de BURITI/MA - MA pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de BURITI/MA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

15.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

'-ti 

	 própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas 
dos pagamentos devidos a Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com 
as demais sanções previstas neste tópico. 

15.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes 
vencedores, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

16.2. É facultado ao Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 



ESTADO DO MARANHÃO 

BURIT 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
CNPJ 06.117.011100001-55 

.4.. 
'° 7tA43q NovÀ$l °•  

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 

16.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeira. 

ION 	
16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de BURITI/MA - MA. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 

16.8. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se 
ION 
	

proferido no dia da abertura, ou mediante comunicação diretamente aos 
interessados através de Fax, e-mail. 

16.9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n° 
10.520/2002 e do Decreto Municipal n.° 661/2017, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93. 

16.10. Para ter o beneficio do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 1411212006, a empresa terá que apresentar a Certidão 
de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida nos 
termos do art. 80  da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC n° 103, de 30.04/2007. 

16.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os 
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motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser 
convocada posteriormente. 

16.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito ao Pregoeira, na Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 
felinto farias, N° sn, Centro, CEP: 65.515-000, BURITI/MA - MA, de segunda à sexta-
feira, no horário compreendido das 08:00h às 13:00h, obedecidos os seguintes 
critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeira, quaisquer consultas, pedidos 
ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, 
como também pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirindo o presente edital. 

16.13. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08:00 as 
13:00 para consulta grátis ou ser retirado na sala da Comissão de Licitação, localizada na 
Praça Felinto Farias, n° s/n, Centro, Buriti/MA. 

Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o certame, serão obtidas 
no mesmo endereço. 

16.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial para representante 

ANEXO III - Declaração de Pessoa Jurídica de Não empregar Menor de Idade; 

ANEXO IV - Declaração Dando Ciência de que Cumpre Plenamente os Requisitos de 

Habilitação 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação; 

ANEXO VII - Carta de Apresentação da Proposta 

ANEXO VIII - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos). 

ANEXO IX - Declaração de ME ou EPP 
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ANEXO X - Modelo de Capa para acompanhar a proposta e os documentos de 

habilitação 

Anexo XI - Declaração de elaboração independente de proposta 

BURm/MA, 15 de 

Daianne Ro'çhell'»efeïja da Silva 

IN 

IIN 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa para a 
para locação de Softwares e Sistema Informatizado e integrado de Gestão Publica, 
Bem como manutenção adaptativa e evolutiva por meio de empresa especializada 

ION 

	

	em tecnologia da informação de interesse do Município de Buriti/MA, conforme 
especificações constantes deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação de empresa para a locação de Softwares e Sistema Informatizado e 
integrado de Gestão Publica, Bem como manutenção adaptativa e evolutiva por meio 
de empresa especializada em tecnologia da informação de interesse do Município, 
objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na solicitação 
feita pelas Secretarias Municipais, gestores dos Fundos Municipais, na Lei n.° 10.520 
de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal n.° 661/2017 de 02 de janeiro 
de 2017 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666193 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação da prestação dos serviços é para o atendimento das necessidades de 
executar os serviços de contabilidade, folha de pagamento, controle de patrimônio, 
gestão, licitações e almoxarifado com mais eficiência, transparência, controle e 
confiabilidade para realização dos referidos serviços. 

4. OBJETIVO 

locação de Softwares e Sistema Informatizado e integrado de Gestão Publica, Bem 
como manutenção adaptativa e evolutiva por meio de empresa especializada em 
tecnologia da informação de interesse do Município de Buriti/MA. 

S. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital., inclusive com as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 



ESTADO DO MARANHÃO 

WBURIT PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
________ 	 CNP) 06.117.071100001-55 

• flA4Po NOVA 

razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA quaisquer custos 
adicionais. 

6— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 
contratada. 

b) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na 
licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela 
com prazo de validade vencida; 

c) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 

d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

b)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 
65, da Lei n° 8.666193 e alterações; 

m) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

S. DO ORÇAMENTO. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
da orçamentários da unidade orçamentária: 

02 03 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0052 2006 0000 
3.3.90. 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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9. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS. 

[ITEM DESCRIÇÃO DO 0B3ErO UNID. QUANt VALOR UNT MÊS VALOR TOTAL 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 

1 PÚBLICA MÊS 12 1.566,67 R$ 	18.800,04 
SISTEMA DE FOLHA DE 

2 PAGAMENTO MÊS 12 1.066,67 R$ 	12.800,04 
SISTEMA DE PROTOCOLO 

3 MUNICIPAL MÊS 12 800,00 R$ 	9.600,00 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE SISTEMA 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PIJBLICOS MÊS 12 926,67 R$ 	11.120,04 

VALOR TOTAL 	 R$ 	52.320,12 

n 


